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I)ECRETO N" T370. I)E 28 DE FEVEREIR o DE 2025

"Prorroga o vencimenlo dos Álvarás de
Licença para localização e funcionamento
concedidos pela Prefeitura Municipal, e dá
outras providências. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA/RN, usando da atribuição que
lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. e

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar às atividades comerciais
vantagens pâra o fomento na economia local; e, por fim;

CONSIDERA.NDO o interesse público;

DECRETA:

Cruzeta/RN. em 28 de fevereiro de 2025.

BALFRAN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

t
UIM JOSÉ DE Mts,J

r-4*

PreÍbito Municipal
I]IR

Art. l' - Fica prorrogado para o dia 0l de abril de 2025, o vencimento dos Alvarás

de Licença para Localização e Funcionamento, concedidos pela Prefeirura Municipal, que

tiveram como vencimento o dia 01 de março de 2025.

Panágrafo Primeiro - Em decorrência do disposto no caput deste artigo, não

deverá incidir no período de prorrogação do vencimento, qualquer espécie de obrigação

acessóriajunto ao valor principal do tributo, tais como correçào monetária, juros de mora

e/ou multa.

Parágrafo Segundo * Os tributos não pagos na nova data de vencimento, terão

seus valores atualizados e acrescidos de multa, juros e demais encargos legais.

Art.2'- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as

disposições contrárias.
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CÂBI:iETE Ix) PREFÉITO
DECR}.TO :{" 1370. DE 28 DE FE\TRf,IRO DE 2025

"Protoga o vencimenlo dos Alvarás de
Licença para localização e Íitncionomento
concedidos pela Prefeitura Municípol, e dír
oulras providência;. "

O PR}IiETO MI.,]NICIPAL DE CRLTZETÁ,/RN, usando da
atÉbuiçâo que lhe confere a Constituiçào Federal e a ki
Orgânica Municipa[ e

CONSIDRA,\DO a necessidade de proporcionar às

atividadcs corrrrciais vantagerls para o forrtnto na econonia
local; e. por fint

CONSIDB,À\DO o interesse público:

DrcR.EIA:
Art l' - Fica pronogado para o dia 0l de abril de 2025. o
venciÍrrnto dos Alvarás de Licença para bcaliração c

FurcionaÍrEnto, concedidos pela Prefeitum Municipal. que
tiverâmcolm vcnciÍrEnto o dia 0l de março de 2025.
Parágrafo Prinriro - Em decon€ncia do disposto no caP!/
deste artigo, não devcú incidir no período dc prorogação do
vencinrnto, qualquer espécie de obrigação acessória junto ao
valor principal do tributo. tais coÍm correçâo rmnetiiria, jums
de ÍDra e/ou Írulta.
Parágrafo Segun& - Os tnbutos nào pagos na nova data de
vencinBnto- terão scus valores atualiudos e acÍescidos de
mllta, juros e demais encargos legais.
Ârt 2'- Estc Decreto cntra emvigorna data da sua publicação.
revogando as disposiçõcs contúrias.

C)uzetaRN. em 2{l de fcvcrcirc de 2025

BALFRÁN i.AT§i§ON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administraçâo e de Tributação

JOÁUAM JOSÉ DE MEDELROS
Prel'eito Municipal
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